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IO - Integrar equipe de apoio aos agentes de contratação nos tennos do artigo 8.0 da Lei 
14.133 de 21. 

Art. 7°. Os servidores designados nos termos deste Decreto deverão ainda observar, no desempenho 
das suas funções, os demais regulamentos e Leis pertinentes, sendo recepcionados por este Decreto. 

Art. 8°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º. Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 012/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Padre Marcos -PI, 06 de março de 2024. 
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PORTARIA Nº 013/2024 

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 
CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE 
DIVISÃO (SÍMBOLO CC-X) DO 
DEPARTAMENTO DE TRABALHOS 
TÉCNICOS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PADRE MARCOS, Estado do Piauí, nos 
termos do art. 37, li da Constituição Federal , art. 39 da Lei Municipal nº 470/2010, art. 
1° da Lei Municipal nº 509/2012, art. 66, VI da Lei Orgânica do Município e demais. 
ordenamentos pertinentes; 

CONSIDERANDO que cabe ao gestor, dentro de sua discricionariedade e 
atribuições constitucionais e legais, preencher os cargos de confiança e de natureza 
política administrativa; 

RE SOLVE: 

Art. 1°. Exonerar o senhor THIAGO CARVALHO MACEDO, portador da 
Cédula de ldentidade/RG nº 4.073.203 SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 
070.837.513-82 para exercer o cargo, em comissão, de Chefe de Divisão (Símbolo 
CC-X) do Departamento de Apoio Administrativo, vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
049/2021. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Padre Marcos - PI, em 06 de março de 2024. 

ld:0047E8CFE8708802 

EXTRATO DO CONTRATO 

Pregão Eletr&nico nº 002/2024. Processo Administrativo nº 013/2024. Contrato nº 
021/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA - PI, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE JOÃO COSTA/PI. Contratado:M F 
V JACOBINA COMEROO DE PRODUTOS LTDA, CNPJ 45.592.267/0001-53. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA PI. Vigência: até 31 de dezembro de 2024. Valor global de R$ 
29.325,00 (Vinte e nove mil, trezentos e vinte e cinco reais). Assinatura: 20/02/2024. 

João Costa (PI), 20 de fevereiro de 2024 

Prefeito Municipal 

ld: 07 384429BC2287 DD 

EXTRATO DO CONTRATO 

Pregão Eletrônico nº 002/2024. Processo Administrativo nº 013/2024. Contrato nº 
021/2024. Contratante: MUNICIPIO DE JOÃO COSTA - PI, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE JOÃO COSTA/PI. Contratado BT 
COMÉRCIO INTEUGENTE LTDA, CNPJ nª 45.329.312/0001 -81 . Objeto: AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
JOÃO COSTA PI. Vigência: até 31 de dezembro de 2024. Valor global de R$ 29.325,00 (Vinte 
e nove mil~ trezentos e vinte e cinco reais). Assinatu ra: 20/02/2024. 

João Costa (PI), 20 de fevereiro de 2024 

Prefeito Municipal 

ld:0B621492D4C087D2 
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JoãoCosta 
O trabalho continua! 

EXTRATO DO CONTRATO 

Pregão Eletrônico nº 002/2024. Processo Administrativo n• 013/2024. Contrato n• 
022/2024. Contratante: MUNIC!PIO DE JOÃO COSTA - PI, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE JOÃO COSTA/PI. Contratado: 
REDNOV FERRAMENTAS LTDA-CNPJ 45.769.285/0001-68. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO COSTA PI. Vigência: até 31 de dezembro de 2024. Valor global de R$ 26.731,08 
(vinte e seis mil e setecentos e trinta e um reais e oito centavo). 
Assinatura: 20/02/2024. 

João Costa (PI), 20 de fevereiro de 2024 

Prefeito Municipal 
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